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Exm. Sr. Presiieflte

O Verêador abairo a5sirado, aÉs ouvila a Cõe, nâ Íorma Íêginênte| nêquerêr
ao E(ecutivo, que seir reaEada a y hação contra a grirê Hlilf, em todos os
cotabordores ,l-< faÍmácbs do llunkirir, polB estê d]elo tem silo dado sorênte aos
farmacêutios e aux-ares dê faÍm.í,cirs.

Julio ar Pereira da
Vereador (a) do MDB

Justificativa: Cabe ressatar que diante do atual cenárb, causado pda COVID-Ig, os outros
colaboradores das redes de farmacias (atendentes, bakonbtas e caixas), esuio sendo expostos
diariamente à popubção, sendo 6sin, a vachação para todos é de surna inportâncb para que não
sejam contamhados por outras gripes que possam surgir.
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